
EDITAL DO CONGRESSO II CONNORTENORDESTETCC – 2026 

 

1. O CONGRESSO  

A Comissão Organizadora do III ConNorteNordesteTCC convida a comunidade 

acadêmica, profissionais e estudantes a submeterem seus trabalhos  científicos para 

apresentação durante o evento, que ocorrerá em 2026, em modalidade 

exclusivamente presencial. Este edital estabelece as modalidades de apresentação 

(pôster, comunicação oral, mesa redonda e casos clínicos) e as regras de participação 

nos prêmios Prêmio Monográfico Irismar Reis de Oliveira, Prêmio Científico Eliane 

Falcone e Prêmio Científico Leopoldo Barbosa. 

 

2. ATIVIDADES  

A participação nas atividades requer inscrição (mediante pagamento) no III 

ConNorteNordesteTCC – 2026. Após a confirmação do pagamento, os(as)  

interessados(as) poderão submeter seus trabalhos nas seguintes  modalidades:  

Mesa redonda  

Práticas profissionais de alto impacto 

Comunicação Oral  

Pôster  

Prêmio Monográfico Irismar Reis de Oliveira 

 

Importante:  A inscrição habilita o(a) participante a submeter apenas uma proposta por  

modalidade (ex.: uma mesa, uma comunicação oral, práticas profissionais de alto 

impacto etc.).  Na modalidade Pôster, o limite será de duas submissões por inscrito. O 

pagamento da inscrição deve ser feito com antecedência mínima de 48 horas do 

prazo-limite de submissão.  

 

2.1. Modalidades organizadas diretamente pela comissão  

Conferências, Minicursos, Workshops, Mesas especiais e Sessões Especiais  

Propostas exclusivamente pela Comissão Organizadora do III ConNorteNordesteTCC.  

Os(as) apresentadores(as) são profissionais/pesquisadores(as) com experiência 

reconhecida em TCCs ou em áreas correlatas.  

 

Lançamentos de Livros  

Propostas enviadas conforme regras específicas (ver item 6.8) e avaliadas pela 

comissão. Envio de propostas até a data-limite indicada neste edital.  

 

2.2. Envio das Submissões  



A submissão dos trabalhos em Mesa Redonda, Práticas profissionais de alto impacto, 

Comunicação Oral ou Pôster deverá ser realizada via site oficial do evento até a data-

limite constante neste edital (30/04/2026). 

 

A Comissão Organizadora se reserva o direito de modificar o cronograma 

conforme suas necessidades. 

 

3. PÚBLICO-ALVO 

O III ConNorteNordesteTCC é aberto a profissionais e estudantes (graduação e pós-

graduação) de Psicologia, Psiquiatria e áreas correlatas da saúde mental, além de 

qualquer interessado(a) nas Terapias Cognitivas, Comportamentais e Contextuais. 

 

4. DATA E LOCAL 

O III ConNorteNordesteTCC – 2026 ocorrerá em 24, 25 e 26 de setembro, em Recife, 

no Riomar Eventos, localizado no RioMar Recife, República do Líbano, 251 – Pina, 

Recife – PE, 51110-160. Mantenha-se atento(a) ao site oficial do evento e às redes de 

comunicação para atualizações. 

 

5. INSCRIÇÕES 

As inscrições para o III ConNorteNordesteTCC – 2026 deverão ser realizadas por 

meio do site oficial do evento, atentando ao preenchimento correto de todos os dados 

(nome, e-mail, categoria etc.), pois essas informações impactam diretamente: na 

organização do programa científico; na emissão correta de certificados; no contato 

com o(a) participante para eventuais comunicações oficiais. 

 

5.1. Benefícios 

Todos(as) os(as) inscritos(as) receberão:  

Certificado de participação on-line (disponibilizado após o término do evento); 

Crachá de identificação, indispensável para acesso às salas de atividades. 

Não será permitido acesso a nenhuma atividade do evento a pessoas não 

identificadas com o crachá oficial do evento; 

Kit de Boas-Vindas, entregue no credenciamento. 

 

5.2. Reemissão de Crachá 

Em caso de perda ou esquecimento, será cobrado um valor de R$ 50,00 para 

a emissão de uma segunda via de crachá. 

 



5.3. Políticas de Participação e Reembolso 

Desistência solicitada até 30 dias antes do início do evento: 

Reembolso de 50 % do valor pago, mediante solicitação enviada para o e-mail 

connortenordeste@ceppape.com.br; 

Após esse prazo, não haverá reembolso; porém será permitida a transferência da 

inscrição (ver item 5.3.4); 

O reembolso será efetuado em até 45 (quarenta e cinco) dias após o término do 

evento. 

 

Problemas de saúde comunicados e comprovados até 72 horas antes do início do 

evento 

Reembolso de 80% do valor pago, condicionado ao envio de atestado médico nominal 

que comprove a impossibilidade de comparecimento, para o e-mail oficial do 

congresso (connortenordeste@ceppape.com.br). Dentro desse mesmo prazo, é 

permitida a transferência da inscrição (ver item 5.3.4); 

Após as 72 horas que antecedem o evento, não haverá reembolso nem possibilidade 

de transferência. 

 

Arrependimento em até 7 dias corridos após o pagamento 

Reembolso integral do valor pago, conforme legislação vigente, mediante solicitação 

enviada para o e-mail connortenordeste@ceppape.com.br. 

 

Transferência de Inscrição 

É permitida a transferência da inscrição para outro(a) profissional ou estudante até 72 

horas antes do início do evento, mediante solicitação formal enviada para o e-mail 

connortenordeste@ceppape.com.br. Após este prazo, não serão aceitas 

transferências. A transferência poderá implicar pagamento adicional, caso haja 

diferença de categoria entre o(a) inscrito(a) e o(a) beneficiário(a). 

 

Cadastro após Reembolso 

Em caso de reembolso (parcial ou integral), o cadastro do(a) participante permanece 

registrado no sistema, impedindo nova inscrição. Para iniciar o processo de 

reembolso, é necessário preencher apresentar o comprovante de pagamento do 

congresso, assim como as informações de pagamento do reembolso. Nos casos de 

problemas de saúde, o atestado médico é obrigatório. 

 

Obrigatoriedade de Documentação Comprobatória 

Todos(as) os(as) congressistas devem anexar no site, no ato da inscrição,  

documento(s) que comprove(m) a categoria de inscrição (por exemplo, declaração de 

matrícula para estudantes). Caso o documento seja rejeitado devido alguma 
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inconformidade, faz-se necessário o envio de outro documento ou a atualização do 

pagamento na nova categoria. 

 

Direito de Imagem 

Os(as) participantes autorizam o uso de suas imagens captadas durante o evento para 

fins promocionais ou didáticos pela organização. 

 

Obrigação de comparecimento 

É obrigatória a presença em Recife, nas datas do evento, para usufruir das atividades. 

Ausências não justificadas não serão compensadas nem ensejam reembolso. 

 

5.4. Valores 

Descontos para pagamentos antecipados (conforme tabela no site). Diferentes 

categorias: Estudantes de Graduação, Pós-Graduandos, Profissionais em Geral. 

Possíveis promoções para grupos ou entidades parceiras poderão ser divulgadas no 

site oficial. 

 

5.5. Inscrições em Grupo 

As regras para inscrições em grupo (quantidade mínima, faixas de desconto, prazo e 

forma de pagamento) serão disponibilizadas no site do evento. O(a) representante do 

grupo deverá contatar a organização por e-mail com dados completos de cada 

integrante, para obter valores individuais e efetuar o pagamento em parcela única. 

 

6. PROGRAMAÇÃO CIENTÍFICA 

6.1. Minicursos 

Definidos pela Comissão Organizadora, com foco em temas de destaque. 

Duração aproximada: 3 horas e 30 minutos. 

Temas introdutórios ou avançados em TCCs e áreas correlatas. A participação nesta 

atividade demanda mandatoriamente inscrição adicional, conforme tabela de valores 

que se encontra no site do evento. 

 

6.2. Conferências 

Definidas pela Comissão Organizadora, com foco em temas de destaque. 

Duração padrão: 45 a 60 minutos. 

Abordam tópicos avançados, com potencial de alto impacto para prática profissional 

ou pesquisa em TCCs. 

 



6.3. Sessões Especiais 

Definidas pela Comissão Organizadora, com foco em temas de destaque. Duração de 

50 a 60 minutos, conforme disponibilidade e relevância do assunto. 

 

6.4. Mesas Especiais 

Definidas pela Comissão Organizadora 

Apresentação de dados de pesquisa ou experiência clínica avançada. 

De 2 (dois) a 3 (três) profissionais. 

Duração total: até 90 minutos (cada palestrante com 25 min, mais 10 ou 15 min de 

debate). 

 

6.5. Mesa Redonda (Mediante Submissão ao presente Edital) 

Apresentação de dados de pesquisa ou experiência clínica em TCCs e áreas afins. O 

nível das apresentações nesta modalidade deve ser ofertada em nível avançado. 

Composta por 4 (quatro) profissionais. 

Duração total: até 90 minutos (cada palestrante com 20 min, mais 10 min de debate). 

O coordenador é responsável pela inscrição no site oficial, enviando resumo geral (de 

100 palavras) apresentando o objetivo da mesa redonda e 4 resumos individuais, um 

para cada apresentação (Resumo conforme item 7.4.1.). 

Todos(as) os(as) participantes da mesa devem estar inscritos no III 

ConNorteNordesteTCC. Coordenadores(as) de Mesa devem ter ao menos título de 

Mestre ou Doutor e estar inscritos no congresso. Os demais integrantes da mesa 

redonda devem possuir ao menos título de especialista e estar inscritos no congresso. 

 

6.6. Práticas profissionais de alto impacto (Mediante Submissão ao presente Edital) 

Apresentação de apresentações de casos clinicos, relatos de experiencia profissional 

e de formação profissional de alto impacto, que incluam dados e relacionem 

adaptações culturais de práticas baseadas em evidências, fundamentados em 

Terapias Cognitivo-Comportamentais (TCCs) e abordagens afins, com ênfase em 

raciocínio clínico, formulação de caso, tomada de decisão terapêutica e integração 

entre teoria e prática. As apresentações nesta modalidade devem ser ofertadas em 

nível avançado, demonstrando domínio técnico, embasamento científico e reflexão 

clínica qualificada. 

Duração: 15 minutos (apresentação + interação ao final de todas as exposições). 

Resumo conforme normas (ver item 7.4.1). 

O apresentador deve estar inscrito no evento. A Comissão Organizadora do evento 

destinará um coordenador para a sessão. As apresentações serão avaliadas 

considerando cientificidade, design e clareza, podendo concorrer a premiação 

específica (ver item 8.2 sobre Prêmio Científico Leopoldo Barbosa). 



 

6.7. Comunicação Oral (Mediante Submissão ao presente Edital) 

Apresentação individual de uma pesquisa, extensão ou experiência clínica relevante 

para as TCCs e/ou áreas afins.  

Duração: 15 minutos (apresentação + interação ao final de todas as exposições). 

Resumo conforme normas (ver item 7.4.1). 

O apresentador deve estar inscrito no evento. A Comissão Organizadora do evento 

destinará um coordenador para a sessão. As apresentações serão avaliadas 

considerando cientificidade, design e clareza, podendo concorrer a premiação 

específica (ver item 8.2 sobre Prêmio Científico Eliane Falcone). 

 

6.8. Pôster (Mediante Submissão ao presente Edital) 

Relatos de pesquisa ou experiências relevantes em TCCs e/ou áreas afins. 

Resumo conforme item 7.4.1. 

Duração: 10 minutos (apresentação + interação com o avaliador ao final). 

Os pôsteres serão avaliados considerando cientificidade, design e clareza, podendo 

concorrer a premiação específica (ver item 8.2 sobre Prêmio Científico Eliane 

Falcone). 

 

6.8. LANÇAMENTOS DE LIVROS E SESSÃO DE AUTÓGRAFOS 

 

Critérios para Lançamento 

Livro publicado em 2024, 2025 ou 20026. 

O autor(a) deve submeter a proposta e estar inscrito no III ConNorteNordesteTCC. 

Caso haja co-autores, e estes desejarem participar da sessão de autógrafos, os 

mesmos também devem estar inscritos no III ConNorteNordeste TCC. 

A proposta deve conter: 

a. Título do livro 

b. Editora e data de publicação 

c. Nome(s) dos(as) autor(es/as) 

d. Imagem da capa digitalizada 

e. Breve resumo (até 150 palavras) 

f. Contato (telefone/e-mail) da editora ou livraria responsável pela comercialização 

Anexar a submissão no site oficial do evento na seção “Lançamento de Livros II 

ConNorteNordesteTCC 2025”, até a data estabelecida neste edital. 

 



Sessão de Autógrafos 

Os livros aprovados serão divulgados no site do evento, em seção específica. 

A Sessão de Autógrafos ocorrerá em data(s) e horário(s) reservados, 

preferencialmente durante coffee breaks. Cada obra terá espaço para o(a) autor(a) ou 

organizador(es/as). Coautores poderão participar, conforme disponibilidade do local e 

mediante inscrição no evento. 

 

Parceria Comercial 

O(a) autor(a) deverá estabelecer contato prévio entre a editora e a Comissão 

Organizadora para viabilizar venda de exemplares durante o evento, quando aplicável. 

 

7. APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS 

7.1. Prazo de Submissão 

A submissão de resumos estará aberta até 30/04/2026. 

Recomenda-se o pagamento da inscrição 3 dias antes do prazo final, para garantir a 

liberação da submissão. 

 

7.2. Aceite das Propostas 

A resposta sobre aceitação/reprovação será enviada até 20/05/2026, conforme data 

divulgada pela Comissão Organizadora. O texto dos resumos aprovados será 

publicado conforme submetido nos Anais do ConNorteNordesteTCC. 

 

7.3. Apresentação dos trabalhos 

Local, data e horário serão divulgados pela organização, sem possibilidade de 

alteração. 

Avaliação realizada por pareceristas indicados pela Comissão Científica. A Comissão 

se reserva o direito de mudar os horários e dias de apresentação de trabalhos até a 

data de publicação do programa final que será em 01/07/2026. Os programas 

anteriormente divulgados são propostas preliminares visando a divulgação das 

atividades confirmadas, 

podendo as mesmas serem realocadas conforme a necessidade da Comissão. 

 

7.4. Normas para Submissão de Propostas 

O(a) proponente deve estar inscrito(a) e com pagamento confirmado para poder 

submeter seu trabalho. Será solicitado que o(a) proponente selecione uma área 

temática (ex.: psicopatologia, avaliação, intervenção em adultos, intervenção na 

infância, etc.). A Comissão Organizadora pode ajustar a alocação de trabalhos dentre 

as diferentes modalidades. 



 

7.4.1. Regras de Formatação dos Resumos 

Nome do autor apresentador. Em caso de vários autores, listar o nome de todos e 

após, a filiação institucional de todos. Texto contínuo (sem parágrafos), entre 200 e 

300 palavras. 

Estrutura geral: introdução, objetivos, método, resultados e conclusões, sem 

subdivisões. 

Não incluir referências, tabelas, figuras ou citações.  

Para Mesas e Caso Clínico: o(a) coordenador(a) deve submete um resumo geral (100 

palavras) + 4 resumos individuais (um para cada apresentação/palestra). 

Incluir 3 palavras-chave após o resumo e órgão de financiamento quando for o caso. 

Os resumos devem apresentar o nível acadêmico do trabalho: Iniciação Científica, 

TCC de Graduação, TCC de Especialização, Dissertação de Mestrado, Tese de 

Doutorado e Relatório de Pós-Doutorado. Em caso de o trabalho ser fruto de 

experiência profissional e/ou clínica e não relacionado a um trabalho acadêmico o 

nível a ser indicado é de Profissional. Em caso de o trabalho ser fruto de grupos de 

pesquisa ou de pesquisadores ligados à Universidades ou Institutos de Pesquisa, o 

nível do trabalho é de Pesquisador. 

 

7.4.2. Critérios de Avaliação 

Relevância Científica: adequação metodológica, fundamentação teórica, importância 

do tema. 

Inovação: caráter inédito, impacto clínico/acadêmico, relevância social. O parecer final 

será de “aprovado” ou “reprovado”, sem fase de revisão de texto. 

 

8.1. Prêmio Monográfico Irismar Reis de Oliveira 

Objetivo: Reconhecer e valorizar trabalhos monográficos de excelência, oriundos de 

diferentes níveis de formação - Iniciação Científica, Trabalho de Conclusão de Curso 

(Graduação e Especialização), Dissertação de Mestrado, Tese de Doutorado e 

Relatório de Pós-Doutorado - que se destaquem por sua originalidade, rigor científico 

e relevância no campo das Terapias Cognitivas, Comportamentais e Contextuais e/ou 

áreas afins. 

Poderão concorrer exclusivamente autor(es/as) nascidos(as) ou formados(as) nas 

regiões Norte ou Nordeste do Brasil, mediante comprovação documental conforme 

critérios descritos neste edital. Serão aceitos apenas trabalhos defendidos a partir do 

ano de 2025. 

Período de Inscrição: 

Definido pela Comissão Organizadora, no período de 30/01/2026 a 30/04/2026, 

conforme cronograma oficial do evento. 

Envio e Anexação dos Arquivos: 

Os seguintes documentos deverão ser encaminhados obrigatoriamente: 



 Resumo do trabalho, elaborado conforme as regras gerais de formatação de 

resumos do ConNorteNordesteTCC, em arquivo separado; 

 Trabalho monográfico completo (texto integral), em arquivo distinto; 

 Comprovante de inscrição no III ConNorteNordesteTCC; 

 Documento comprobatório de elegibilidade regional, sendo aceito: 

o cópia de documento oficial de identidade que comprove o local de 

nascimento em cidade das regiões Norte ou Nordeste do Brasil; ou 

o certificado de conclusão do curso ao qual o trabalho pertence, 

comprovando que a Instituição de Ensino Superior onde o trabalho foi 

defendido localiza-se em cidade das regiões Norte ou Nordeste do 

Brasil. 

Todos os documentos deverão ser enviados, dentro do prazo estipulado, para os 

seguintes endereço eletrônico: submissao@ceppape.com.br 

Avaliação: 

Os trabalhos serão avaliados por dois avaliadores(as) independentes, em sistema 

duplo-cego, com atribuição de notas de 0 (zero) a 10 (dez). 

Premiação: 

 Isenção da taxa de inscrição no IV ConNorteNordesteTCC (ano subsequente à 

premiação) para o(a) primeiro(a) autor(a); 

 Apresentação do trabalho premiado em Sessão Especial, intitulada Prêmio 

Irismar Reis de Oliveira, durante o III ConNorteNordesteTCC; 

 Certificado especial de premiação para autor(es/as) e coautor(es/as). 

 

8.2. Prêmio Científico Eliane Falcone de pôsteres e comunicações orais 

Objetivo: Reconhecer e destacar os melhores trabalhos científicos apresentados nas 

modalidades Pôster e Comunicação Oral durante o ConNorteNordesteTCC, 

valorizando produções que contribuam de forma relevante para o avanço das Terapias 

Cognitivas, Comportamentais e Contextuais e áreas afins. 

Serão premiados trabalhos nas seguintes categorias: Iniciação Científica, Graduação, 

Especialização, Mestrado, Doutorado, Pós-Doutorado, Profissional e Pesquisador. 

Critérios de Avaliação: 

 Qualidade científica e rigor metodológico; 

 Clareza e organização da apresentação; 

 Relevância teórica e/ou aplicada; 

 Inovação e contribuição para a prática e/ou pesquisa em TCC. 

Premiação: 

 Isenção da taxa de inscrição no IV ConNorteNordesteTCC (ano subsequente à 

premiação) para o(a) primeiro(a) autor(a); 



 Certificado de Premiação para autor(es/as) e coautor(es/as); 

 Reconhecimento público em Sessão Especial no encerramento do III 

ConNorteNordesteTCC. 

 

8.3. Prêmio Científico Leopoldo Barbosa de Práticas profissionais de alto 

impacto 

Objetivo: Reconhecer e premiar apresentações de alto impacto técnico, científico e 

formativo, que demonstrem excelência em raciocínio clínico, integração entre teoria e 

prática, e adaptação cultural de práticas baseadas em evidências, no âmbito das 

Terapias Cognitivas, Comportamentais e Contextuais e áreas afins. 

O prêmio contempla casos clínicos, relatos de experiência profissional e relatos de 

formação, apresentados nas modalidades aprovadas no III ConNorteNordesteTCC, 

desde que atendam aos critérios estabelecidos neste edital. 

 

Categorias do Prêmio 

Com o objetivo de promover equidade avaliativa e valorizar diferentes níveis de 

formação e atuação profissional, o prêmio será concedido em categorias distintas, a 

saber: 

I. Categoria Graduandos (Estudantes de Graduação) 

Destinada a estudantes de graduação em Psicologia ou áreas afins, incluindo 

estagiários(as), que apresentem trabalhos sob supervisão, com foco em: 

 Processo de aprendizagem clínica; 

 Construção do raciocínio clínico; 

 Articulação entre teoria, prática supervisionada e evidências científicas. 

II. Categoria Profissionais (Recém-formados e Clínicos em Atuação) 

Destinada a profissionais já graduados, com atuação clínica ou institucional, que 

apresentem: 

 Casos clínicos ou experiências profissionais; 

 Relatos de intervenção fundamentados em práticas baseadas em evidências; 

 Clareza metodológica e impacto clínico. 

III. Categoria Profissionais Sêniores e Iniciativas Implementadas  

Destinada a profissionais com trajetória consolidada, que apresentem: 

 Programas de intervenção implementados em serviços de saúde, educação ou 

políticas públicas; 

 Projetos estruturados com impacto institucional ou comunitário; 

 Evidências de efetividade, adaptação cultural e sustentabilidade da prática. 

A Comissão Científica reserva-se o direito de ajustar ou agrupar categorias, caso o 

número de trabalhos inscritos em determinada categoria seja insuficiente. 



Elegibilidade: Poderão concorrer ao Prêmio Científico Leopoldo Barbosa todas as 

apresentações aprovadas e efetivamente realizadas durante o III 

ConNorteNordesteTCC, desde que inscritas em uma das categorias acima e em 

conformidade com os critérios deste edital. 

Critérios de Avaliação 

As apresentações serão avaliadas por comissão designada pela Comissão Científica, 

considerando os seguintes critérios: 

 Cientificidade e embasamento teórico-metodológico; 

 Qualidade do raciocínio clínico e/ou analítico, respeitando o nível formativo da 

categoria; 

 Clareza, organização e design da apresentação; 

 Relevância clínica, formativa ou institucional; 

 Capacidade de integração entre evidências científicas e prática profissional, 

incluindo adaptações culturais quando pertinentes. 

Premiação: 

 Isenção da taxa de inscrição no IV ConNorteNordesteTCC (ano subsequente à 

premiação) para o(a) primeiro(a) autor(a); 

 Certificado de Premiação para autor(es/as) e coautor(es/as); 

 Reconhecimento público em Sessão Especial no encerramento do III 

ConNorteNordesteTCC. 

 

9. CERTIFICADOS 

Os certificados dos participantes ficarão disponíveis no site do evento para download, 

e a busca deve ser realizada pelo e-mail utilizado na inscrição.  

A emissão do certificado de participação está condicionada ao credenciamento 

presencial e à presença efetiva no evento. 

 

10. DIREITOS AUTORAIS E USO DE IMAGENS 

A submissão de trabalhos implica autorização para uso, publicação e veiculação de 

imagens, dados e conteúdos pela organização do III ConNorteNordesteTCC, sem 

ônus ou restrições territoriais ou temporais. Também autoriza o uso de imagens 

dos(as) autores(as) em campanhas institucionais e divulgações relacionadas ao 

evento. 

 

11. CASOS OMISSOS 

Qualquer situação não prevista neste edital será analisada e resolvida pela Comissão 

Organizadora do III ConNorteNordesteTCC. 

 



Comissão Organizadora do III ConNorteNordesteTCC – 2026 

(Mantenha-se atualizado(a) através do site oficial e dos canais de comunicação do 

evento.) 


